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refeltura' bfoll)III oo • 
GOVERNADOR fDISON:J,óBl'\J 

Ofr�t(M}��w.r l ,, ' J ,, 

CONTRATO Nº 065/2024 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 342125.2024.2152-08 

TERMO DE CONTRATAÇÃO PARA 
AQUISIÇÃO DE PEIXE VIVO (IN NATURA) 
PARA ATENDER As·· NECESSIDADES 
PREFEITURA MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA, 
ATRA VES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E A PESSOA FISICA 
OZENI DA SILVA AMORIM. 

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA, representado neste ato pelo SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL JOÃO VICTOR CASTRO 
SOBRAL, portador da Carteira de Identidade Nº 0197007020027- SSP/MA, CPF Nº 

015.463.883-89 residente e domiciliado na Rua Santa Rita, 503, centro, Governador 
Edison Lobão-MA, doravante denominado simplesmente Contratante, e de outro lado, a 
pessoa física OZENI DA SILVA i\MORIM, inscrita no CPF sob o nº 961.981.843-15, 
doravante denominada simplesmente Contratada, têm entre si justo e contratado o que 
segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Aquisição de peixe vivo (in natqra) para distribuição gratuita no período da semana santa 
para atender às famílias em situação de vulnerabilidade e insegurança alimentar, 
conforme art 4° da Lei n (• 14.628/2023, RESOLUÇÃO GGALIMENTA 3, DE 14 DE 
JUNHO DE 2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Dô VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 

O valor total desta minuta é de E.$ 6.750,00 (SEIS MIL SETECENTOS E CINQUENTA 
REAIS), conforme estabeleci dó ,no Eciital de Ch�ada Pública. 

Item Unidade Quantidade Valor Valor Total Unitário 
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PEIXE VIVO (IN NATlJM) PA 
ESPÉCIE TAMBAQUI, ASPECTO 
PRÓPRIO DE ESPÉCIE.COR 
PRÓPRIA 'DA ESPÉCIE,. ODÇ)R 
PRÓPRIO, ISENTO DE p AMSIT.AS, �g. 
LARVAS, FUNGOS E SEM 'ODOR 
E/OU SABOR CARACJERíS,1!GOS. 
DE MATÉ.RIA ORGÂNICA EM 
DECOMPOSIÇÃO. 

500 R$ 13.50 R$ 6.750,00 

O pagamento será efetuado após a entrega dos peixes, mediante a apresentação da nota 
fiscal devidamente atestada· péla:·S·ecret�r�a Mµhicipal de Desenvolvimento Social. 

CLÁUSULA TERCEIIb\ - DA 'ENTREGA 

Os peixes é:;i.dquiriqós. �deverão ser entregues no Centro de Referência de 
Assistência Social (CRAS); sit.uada à RUA TIRADENTES, Nº 1068 --:. CENTRO, 
GOVERNADOR EDISON bOBÃO-MA .. CEP: 65.928-000, conforme: horários e 
quantidades previstas 

Período de F omecimepto 
Os produtos ·deve�ãp sei:.-_.�,pJregues nos dias 27 e 28 de março no Centro de 

Referência de Assistênéia1 Social (CRA,Sj, de �cordo com o cronograma a s�r expedido 
pela Secretaria Muntcípaf de Desenvolvimento Social (SEDES) e nas quantidades 
indicadas, pelo período ·da assinatura.do Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA .. JJASlIBSPONSABILIDADES 

4.1. O Contratante será responsável por garantir as condições adequadas de recebimento 
e armazenamento dos pei�es� 

4.2. A Contratada será réspbnsâvel por assegurar a qualidade e a quantidade dos peixes 
fornecidos, bem como ·pefa· c_ortf6nni4�de com as normas higiênico-sanitárias aplicáveis. . 

. 

CLÁUSULA QUINTA - Jl{\.$ PENALIDADES 

Em caso de descumprimento de quáisq uer cláusulas deste contrato, a parte infratora estará 
sujeita às penaJiélades previstas no ·Edital de Chamada Pública e na legislação pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA- DA ylGÊNCIA 

Este contrato -entrà em v.í:gor na: data de. 
1
sqa as�inatura e vigorará até a conclusão do 

fornecimento dos.peixes e o·respec�iv��Yp�game1_1to. 

CLÁUSULA SÉTIMA .. DA RESPONSABILIDADE DOS FORNECEDORES 

Os fornecedores que aderirem a este ptocesso declaram que atendem a todas as exigências 
legais e regulatórias para tant9 e que pôssuent autorização legal .para fazer a proposta, 

' _i,�AA � ,� s:Jv<A- (}/Yl1tf/�� 
QQi;;,; Mu"n'iolpiil d!> Governador Edison Lobão - MA ( CNPJ: 01.5 
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sujeitando-se, em caso de declàr�ção falsa, às penalidades da legislação éivil e penal 
aplicáveis. 
O fornecedor se compromete çt forn�cer os peixes conforme o disposto no padrão de 
identidade e qualidade e�.tabe'leqida ;na legíslcl;Ção vigente e as especificações, té_cnicas 
elaboradas pela Secreta�ia Municipàl óe besenvolvimento Social. Assim como definida 
em Edital. 

CLÁUSULA OITAVA .J FATÔS SlJPERVENIENTES 

Os eventos previstos nesta Chamada Pública estão diretamente subordinados à realização 
e ao sucesso das divers,as etapas do processo. Na hipótese de ocorrência de fatos 
supervenientes à sua publica.ção;. que -po�sam vir a prejudicar o processo e/ou por 
determinação legal ou j11diçral, ou áindq por decisão da Comissão Julgadora, poderá 
haver: ' i 

· 

a) Adiamento do proc�ssó� 

b) Revogação deste Edital oU su.� modificação, no todo ou em parte. 

CLÁUSULA NONA - IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDA:DE 

Observado o disposto no Üeth 8 acima, apqs·.a -�ivulgação do resultado final das ofertas, 
objeto desta Chamada l>úbliéa;, ·a:Con11ssão JÔlgadora considerará, para todos os fins, que 

" ' ., ) ,, 

o procedimento de aquisição de peixes in natura da espécie tambaqui da agricultura 
familiar e do empreendedpr familià.rhttal estará concretizado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSÍÇÕES FINAIS 

A participação de qualquer ptqponente-vendedor no processo implica a aceitação tácita, 
incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições, assim como 
dos seus anexos. 

.., 

CLÁUSULA DÉCIMA �·RlMF>IRA - DO.FORO 

Par� dirimir quaisquer questqes 1oriundas desta minuta de contrato, as part�s elegem o 
foro da Comarca de (fovetnatitit Ed1-son Lobão- .MA, com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja� 

E, por estar�m assim justas e có.ntratad�s� firmam o presente instrumento em duas vias de 
igual teor e forma, na pre,sença. das testémunhas abaixo assinadas, para que produza os 
efeitos legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÊGU-N0A .... . DA DOTAÇÃO 

EXERCICIO 
PODER 

ÓRGÃO 

. 20:�fl " 

�óDE�-,EXECUTIVO .. 
SECRÉ;I' ARlA MUNICIPAL 
bESENVOL VIMENTO SOCIAL 
.DOAÇÃO DE ALIMENTOS 
POPUL;\ÇÃO CARENTE 

02.00 
DE 02.08 

PARA 08.244.0052.6103 .00 
00 

. 0Y.,./1 A' tk/1v � v � OwJ��� 
p{�ruYa°'�unic·ipal de Governador Êdison Lob�o - MA 11cNPJ: 01.597.6�)> 01-34 
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UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA/ . .  ;,\ 

ATIVIDADE 
NATUREZA DA MA'.fERIAL; aEM ·OU SERVIÇO PARA 

33 .90.32,00 
DESPESA DISTRJBÚIÇÃO, GRATUITA 
NATUREZA DÀ: MáltRJAL D�·CONSUMO 3.3.90.30.00 
DESPESA . .  

• . 

Governador Edison Lobão 25 de março de 2024 

o��' tk..,5Jf?vtZ � 
O VICTOR CASTRO SOBRAL OZENI DA SILVA AMORIM 

E RETÁRIO MUNICIPAL DE 
.D SENVOLVIMENTO SOCIAL. 

Testemunhas: 

1. 

2. 

CONTRATADA 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA {.CNPJ: 01.597.627/0001-34 
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

O Município de Çiovernãdor Edison. Lobão - MA, através da Secretaria Municip�l 

de :pesenvolvimento-Social,, -c9ttvocà OZENI DA SILVA AMORIM, inscrita no CPF sob o 11º 

96l..981.843-15, Para a Assinatura do Contrato decorrente qe nº 065/2024 com o objeto 

Aquisição de peixe vivo (in natura) pará distribuição gratuita no período da semana santa para 

atender às famílias em situação de. vulnerabilidade e insegurança alimentar, conforme art 4º da 

Lei nº 14.628/2023
? 
RESOLUÇÃO GGALIMENTA 3, DE 14 DE JUNHO J;>E 2022. 

Sendo o que de mómento se nos apresenta, subscrevemo-nos col)l apreço. 

f Governador Edson Lobão - MA, 25 de março de 2024 

JOAO VICTOR CASTRO SOBRAL 
4>-.&.'-'•"-' �MUNICIAL DE I)ESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

RECEBI EM __ / __ !__,__,__-"----'--

OZENI DA SILVA AMORIM 
-�� 

... 

CPF Nº 015.463.883-89 
CONTRATADA, 

Prefeitura Munícipal de Governador Edjson Lobão - i\lA 1 <.:NPJ: 0l.�7.627/0001:-34 
Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Gov�rh'l\dM Edison Lqbãó, Maranhão, Brasil 

E-mail: contratosgovel2021.2024@gmail.com I Rome P.age: https!//portal.góvernadoredisonlobao.ma.gov.br/ 



ORDEM DE FORNECIMENTO 

Pela presente Ordem, AUTOitIZ◊ Aqu�siQãO de peixe vivo (in __ natura), que visa atender as 

demandas da SECRETARIÀ :MUN�·CI�AL DE DESENVLVIMENTO SOCIAL de 

Governador Edison Lobão � MA, proveniente do CREDENCIAMENTO Nº 001/2024, 

Processo Administrativo de Nº 342125.2024.2152-08, seus anexos e proposta comercial 

apresentada pela contratada pe�soa física OZENI DA SILVA AMORIM, inscrita no CPF sob 

o nº 961.981.843-15, nesta eidade de Governaqor Edison Lobão - MA, vencedor dos itens com 

o valor total de R$ 6. 750,00 (SEIS MIL 'SETECENTOS E CINQUENTA REAIS). 

Sendo obedecidas as condições e especificações estabelecidas no termo de 

referência celebrado entre as partes. 

Governador Edison Lobão - MA, 26 de março de 2024. 

JOAO VICTOR CASTRO SOBRAL 
SEC ARIO MUNIClP AL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

a�; �\. � '1 tt'a� C!h11PJ2..1�,z 
OZENI DA SILVA AMORIM 
CPF Nº 015.463.883-89 
CONTRATADA 

Prefeitura Múnicipal de Governador Edison Lobão - MA I êNPJ� 0t.597.627/0001-34 
Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governa.dor Edison Lobão', Maranhão, Brasil 

E-mail: contratosgovel20,2l.2024@gmail.com I Home Pagr: https://portal.governad'oredisonlobao.ma.gov.br/ 



ESTADO 1)0 MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIJlAL DE GOV. EDISON LOBÃO-MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

CNPJ: 22.757.771/0001-60 

Em atendimento às exigências contidas no inciso III do art.'58 e §§ 1 ° e 2°, do artigo 

67 da Lei nº. 8.666 de 1993 fica designado o servidor KARINE SILVA SOUSA CPF: 

030.165.503-0p, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL, para ser fiscal, representante da Administração, no contrato nº 065/2024, celebrado 

oriundo do CREDENCIAMENTO 001/2024, que entre si celebram o Município de 

Governador . Edison Lobão, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL e a Pessoa Física OZENI DA SILVA AMORIM, inscrita 

no CPF sob o nº 961.981.843-15 

Governador Edison Lobão/MA, 25 de março de 2024 

,Joao Victor Castro sobral 
Secretário Municipal de Deienvolvimento social 

CIENTE: 

Karine Silva Sousa 

Rua Imperatriz II, nº 829-Centro-CEP: 65928-000,.Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 
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SUMÁRIO 

Descrição 

·DECRETO Nº 024, DE 26 DE MARÇO D� 202�� 

Dispõe sobre a criação do Comitê Municipal de ·Gestão, 

Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteç'ão So,cial das 

Criança·s e dos Adolescentes Vítimas ou Testeniúnhas de 

Violência de Governador Edison Lobão e dá outras 

providências. 

O PREFEITO DO- MUNICÍPIO DE GOVERNAÍ>ÔR ElUSON ' LP�ÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso'dé.suas• àtfibuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Munfoípiô � cr 
que dispõe a Lei Municipal nº 028/2002, lei essa que. tràta sóbre'., o· 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. -Edisop Lbbão/MA, 

CONSII)ERANDO os dispositivos da Convenção sobre. o·s Dirt:itos 
,da Criança e seus protocolos adicionais, da Resolução nº 20/2.o'Qs· do :. 

.. ,. ,.  . 
\ 

Con�elho Econômico e Social das Nações Unidas e de outros dipÍómJts 

internacionais, 9.ue estabelecem medidas de prevenção. ,P1'oteçã'O.- e 
cuidado à criança e ao adolescente em sitúaçãp de vi','St�ncfa,. 

CONSIDERANDO a Doutrina da Proteção Integral '.consagrada nos 
direitos fundamentais contidos no artigo 227 da Constituição Federal 

e repisada nos artigos 3º, 4° e 6º da Lei Federal nº 8.069/1990 (Estatuto 
da Criança e do Adolescente). 

CONSIDERANDO ainda as determinações da Constituição Federal 
em seu artigo 227 e os dispositivos do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, nô tocante à responsabilidade sobre o enfrentamento e o 
combate de todas. as formas de violência praticada contra crianças e 
adolescentes. 

CONSIDERANDO as diretrizes constantes no Plano Decenal de 

Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes (2012) e nos planos 
setoriais e/ou temáticos de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de 

Crianças e Adolescen�es à Convivência Comunitá,ria (2006); de 

Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil e Proteção do 
Adolescente Trabalhador (2009); do Plano Nacional Decenal de 

Atendimento Socioeducativo (2013); Plano Nacional de 
Enfrentamento da Violência Sexual Contra Crianças e Adolescentes 
(201,4). 

DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO PREFE:ITURA MUNÍCIPÀL DE. GOVERNADOR EDISON LOBAO - MA 

É �ARANTIDA A AUT��TICIDADE DESTE 'DIÁRIO, oÊsbÉ QUÉ ÀCESS_ADO PELO ENDEREÇO: 
https://transparencia.governadoredisonlobao.ma,90�.br/9i�rio'. 
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 1c8d7õ231ebbc9cf1·4bb285'�fe80421358a17db0 
PARA VERIFICAÇÃO DE.AUTENTICIDADE,-LEIA O àRCOD� AÓ LADO 
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Art. 15. Qs casos omissos do/a presente Decr�to/Reso1uçã,o s�r?o 
'\ r·. 

\ 

avaliados pelo Comitê de Gestão Colegiada e .su�,metillõs á ,�éssãq 
.. 

.r 
"' 

f 

Plenária do CMDCA. ., , ., .. • 

"' 

Ari. 16. Os trabalhos do Comitê deverão resultar;em ttm.doéúm,�ritd •• ' 
.t'{ .� 

orientativo sobre a escuta protegida, com dia$ô.Óstico sjtµ�ci'ci'p:al·, 

fluxos e protocolos, que precisarão ser remetido� e flpt6vatios ·pelo 
CMDCA. 

' ,. 
j .,. f 

Art. 17. Este Decreto entrará em vigor _na dàta ''.de slj.a PJfülic1ç'ãô: 
revogadas todas as disposições em contrário. 

' 
1 

� 
GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EOlSOW' .,'· 
L-OBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 26 DE MARÇO .DE 2024': .. 
202º D'A INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPúaLtc,A. �·. 

1 • 

GERALDO EVANDRO PRA GA fiE·soµSA 

Prefeito M unicipàf 

PORTARIA Nº 059, DE 26 DE MÁRÇÔ ?014: 
" .. ! ! 

Dispàe soqre a nomeação do Secretário Executivo'. 

/ : 
o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVÊRNÁDOR ,EnísDN 
LOBÃO: ESTADO _DO MARANHÃO, no uso,de suas•!tt,fibuiç9fs.' 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânicà., d9 Mu.niclpÍó, e ·o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028/2002, lei e�sa qu_e tlispôe sp"br;é.o,-

. Regime Jurídico dos·Servidores Públicos de·qov. EclisôtfLi;>l:Jã�/�A. 

RES OLV E: 
4 .  

Art. 1 º. Nomear o senhor ANDRÉ CERQUEIRA ·1{1Bttl,:t0
° 

NEVES portador do CPF nº***324.343** para o,.cargo em córn.is�â'.o 
' 

de Secretário Executivo, lotado na Secretária Mú1ij.élpal'-dç S�ú�� � 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data cfa ��biict'lção/c&1�Üfeitp/·.' 

retroativos a O 1 de março de 2024. 
·i 

Registre-se e Publique-se .. 

GABINET:&: DO PREFEITO, 'EM GOVERNADOR. EDlSON i 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 26 Dti Jy!ARÇO, .J')E_ ��4,.: 
202º DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBÜCAI . � , . '\: ·\ �. . 

... • �· :i:' . .' ... ��1r'� 1 .. / � 
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.. ··� ! 
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GERALDO EV ANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 
1 

PORT ARTA Nº 060, DE 26 DE MARÇO DE 2024. 

Dispõe sobre a revogação da portaria n º 037/2023 que concede 
licença a servidora para tratar de interesses particulares. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR E DISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028/2002, lei essa que· dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA. 

CONSIDERANDO que a administração pública tem poder 
discricionário de rever seus próprios atos, ou adequá-los. 

R E S OL V E: 

Art. 1°. REVOGAR a portaria nº 037/2023, que CO�CEDE licença 
sem remuneração para tratar de assuntos patiiculares, a Célia Santos 
da Costa, servidora efetrva, do Cargo de Técnico Enfermagem. 

A r·t. i0
• Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitós retroativos ao dia 01 de março de 2024. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 26 DE MARÇO DE 2024, 
202'' DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGADESOUSA 

Prefeito Municipal 

ERRATA 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISO N 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHAO, no uso de suas atribuições 
legais e constitucionais ·e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município. 

LIÇITAÇÃO CREDENCIAMENTO Nº 002/20241 Processo 
Administrativo Nº 342126.2024.2152-08 que tem por objeto: 
Aquisição de gêneros alimentício,s da agricultura familiar e 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITUAA MÜNICÍP.AL.O'&'GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

Ê 'GARANTIDA A AUTENTIClDADE DESTfi DIAR10;:úESp.i .�lJÉAtESSADO PELO ENDEREÇO: 
https :/ /transpa�encia .govern adored isonl obao. m� .go,v. br/d ia'.riR, 
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 1c8d76231ehoc9cf14bo286éfeB0421358a17dbO 
PARÂ VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE:·iLÊIA:o ��b,6oE:Aó·LADO .. . . . .., � 



empreendedor familiar rural para alimentaç}ío ,es·colàr, <i<;i11fq;:me 
especifica<;,ões constantes do Anexo II desta Chamada. \, , 

R E S OL V E: 
J 

No primeiro paragrafo informações a respeito do a.1océ4iD;J.énto.i 

Onde se lê: 
"Jt •' tr 

O MUNICÍPIO DE GOVERNAPOR EDISON, LO_B�O-�À:� �o�:1 

intermédio de sua Comissão Julgadora, n'omeacj'a-pela,:Portarla ft<? 
035/2024, vem realizar Chamada .. ·Pública pa(a coµt�atação· d� . 
empresa/ou pessoa fisicà para Aquisição de g�neros alt9.-1ét1tícj0s-õ,_á' 
agricultura familiar e empreendedor familiar rutal para,-�lhhe,ntaçã� 
escolar, conforme .especificaçpes constantes ,d9 .An(:X,O IÍ d·�t�. , 
Chamada. E em conformidade com a RESOLUÇÂÓ DO fflDE ;NÓ 
06/2020. Os interessados deverão apresentar a ·do�ume11µ1çã� p'àr�.-

. habilitação e projeto de venda no dia 20/03/2�Z� ('.yinte· de �;tr�o:d.,e : 
·· 2024), às llh (onze horas), na sede daiP.refeifura M\!�cip�f dY · 

Governador Edison Lobão, situada à Rua Imperatriz II., :SQ0;­

Centro, Governador Edison Lobão-MA. �os térr'iJos .e \fJs-· 
condições estabelecidas no presente instrumentó comrotatórÍó ê.:S��$/ 
anexos, que se suqordinam às normas gerais- dá Lçi iécte�-a� 'p.� 
14,13 3/2021. . . .. 

t ·�.. "' 

Leia-se: 

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDIS()N•LOB�O.;�A\ p�r 
intennédio de sua Comissão Julgadora, IlO}lleada Refa,.,Põrtar�� 1íi� 
035/2024, vem realtzar Chamada Públic,a pt'ira contràta,çã-ó· de 
empresa/ou pessoa tisica p·ara Aquisição de gêneros c.Jlilpê,Btící�s .da 
agricultura familiar e empreendedor familiar rural' para àl�1_ent.ay;àp 
escolar, conforme especificações constantes dp A,iexo ·, :It ,tlest�C 
Chamada. E em conformidade com a RESOéUÇÂO b{

(
FNÓ���·(? ·1 

06/2020. Os interessados deverão apresentar a documentação. ·pa'ra: 
habilitação e projeto de venda no período de 27/03/2Ó24; às-S.1'006\)b' 
horas, até 17/04/2024 às 13h00f)rln horas na sala ·d� nl✓i�ão .:d1 
ProcessQ Licitatório (PROLIC) de 2ª a 6ª foi.J,il.; situadá· à R.ua· 
Imperatriz li, 800, Centro, Governador ÊdisÕn: Lob'�o-MA ,A,s • 
análises dos documentps serão a partir de 18/04lió24' às·7h00mfn;-a,•·.: 
divulgação dos fornecedores habilitados será a part}t de 25/04/29l4 �s 
13h00min. Nos termos- e nas condições estabe(ecidas no p1:ésêhte 
instrumento convocatótio e seus anexos, que se sübotdi,nam.âs 11órrnas 
gerais da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei. h� ·11:9'47 de;'f�/d612Õôg; 
Resoluções FNDE n.º 02/2020, 06/2020, 20/2020,.2l/20Jl. . . 

Art. 2º Registre-se e Publiqut>-se. 

j 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR -Êt>ISÓN'· 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 26 b_E 'MÀ�ÇQ j:n{2oz4., 
202º DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLÍÇA. . 

GERALDO EV ANDRO BRAGA �E sous� 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONT�ATO Nº 061/2024 

1 
EXTRA TO DO CQNTRA TO Nc 061/2024; PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 032/2023; P,REGÃO ELETRONICO Nº 

019/2023. CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, POR INTERMÉDIO DA 
SECRET,:\RIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL SOB CNPJ Nº 

22.757.77/0001-60. CONTRATADA: ATTUAL COMERCIO E 
CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA CNPJ: 16.934.273/0001-43 
OBJETO: REGISTRO DE PR°EÇO PARA AQUISIÇÃO 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MALHARIA E CONFECÇÃO EM GERAL, A FIM DE 
ATENDER AS NECESSIDADES, DAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA. 
SUPRINDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: DATA DE SUA ASSINATURA ATÉ 31 DE 
DEZEMBRO DE 2024. VALOR: R$ 134.758,30 (CENTO E 
TRINTA E QUATRO MIL E SETECENTOS E CINQUENTA E 
OITO REAIS E TRINTA CENTAVOS). ORÇAMENTARIA: 
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: EX};:RCÍCIO: 2p24. PODER: 
PODER EXECUTIVO. 02.ÓRGÃO: F FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL: 02.16 UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA/ATIVIDADE: MANUTENÇÀÇ) DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 08.122.0052.6179.0000 
NATUREZA DA DESPESA OUTROS SERVIÇOS DE 
Tf'.R'CEIROS- PESSOA JURÍDICA: 33.90.39.00 BASE LEGAL: 
LElS NºS.8.666/1993 E 10.520/2002 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES, DO DECRETO Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 
2013,. FORO: COMARCA DE IMPERATRIZ - MA. DATA DA 
ASSINATURA: 15 DE MARÇO DE 2024. JOAO VICTOR 
CASTRO SOBRAL CPF N° 015.***.***-89 RITA DE CACIA 
MATOS BRANDAO, CPF N.º 790.***.***-68. 

EXTRA TO DO CONTRA TO Nº 064/2024 

EXTRATO DO CONTRATO N" 064/2024. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 342125.2024.2152-08. 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 CONTRATANTE: 
.PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL CNPJ 22.751.771/0001-60 
CONTRATADA: CONTRATADA: CLAUDIA REGIA 
MESQUITA SANTOS, INSCRITA NO CPF SOB O Nº 721.270.583-
72 OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEIXE VIVO (IN NATURA) PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA NÓ PERÍODO DA SEMANA 
SANTA PARA ATENDER ÀS FAtMÍLIÀS EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE E INS�GURANÇA ALIMENTAR. 
CONFORME ART 4°• DA LEI Nf 14.628i2023, RESOLUÇÃO 
GGALIMENTA 3, DE 14 DE JUNHO DE 2022. VIGÊNCIA DO 
CONTRA TO: ESTE CONTRA TO ENTRA EM VIGOR NA DATA 

01ÃR10 0F1c1AL ELETRôN1co PREFEIT�RA, ,Mu'N1c1PA�. p.1; �.bvERNAooR Eo1s0N LOBÃO - MA 
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DÊSlÉ �.IÂRl9,.l2'E�D�.;QlJ_É ACESSADO PELO ENDÊREÇO: 
https://trànsparencia.governadoredi9onl,obao,jn'�Í�ov.�f/di�·�iq , '•,e , ,., 
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 1c8�76231ebbc�cf14bb_285�f;:ao421358a17db0 
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, L:!=IA �- QRGOOi:i'AO LADO 



.'" 

DE SUA ASSINATURA E VIGORARÁ A TÊ A -CONCLl:JS'ÀO DQ.. 
FOR1:YECIMENTO DOS PEIXES E O. Rffa��C:'f:�'(\>. 
PAGAMENTO, VALOR R$ 35.100,00 (TRINTA E.qN.CP Mlt.E , 
CEM RE�IS), CO_NFORME DEMONSTRATJ.VQ À ·stptJ;fRj • . · 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: EXE:Rcíçto ,2024 PODER� 
PODER E�ECUT.JYO 02.00 ÓRGÃO 'SECRE'f ARIA M{JNICIPÀ,L ·,, 
DE DESENVOLVIMENTO ,SOClALr 02.08 UNIDADE . 
ORÇAMENTÁRIA/ ATIVIDADE DOAÇÃO DE AtIMEN.1'OS 
PÀRA POPULAÇÃO CARENTE 0'8.'244.0052'.61.03:ôoob '. 
NATUREZA DA D_ESPESA MATERIAL, :BêM.·OU ;S�R�ÍCQ. •, 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 3.3.90.30.ÓO GOV:ERNAbO.R ·. 
EDISON LOBÃO (MA), 25 DE MARÇO DE'2024,Á.SÚNAJ'!ÜRÀ:· 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVÕLViMEN;TQ sotiAL�' 
JOÃO v1cTOR CASTRO SOBRAL E ,.éÍ;Áuo.1A Ji,Ea(Á:. 
MESQUITA SANTOS CONTRATADA.. • �- ,". ,. 

EXTRATO DO CONTRATO N" 065/2924 

EXTRATO DO CONTRATO N° 065/2024. PnOCESS(>. . 

��:�=:�o Nº 
Nº

OOl/2024 
34
�J���?::· ·' : 

PR.EFE1tuRA MuN1c1PAL DE GOV@NAooa io_1so·N·· ,. , 
LOBÃO/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIÀ-MlJNlCIP:,\L Dlt..,;: 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL CNPJ ·i��:7�7.71JÍ009(:�ll 
CONTRATADA: CONTRATADA: OZE,Nl'DA:srLVi(AM:<?Rl�,: :,, 
INSCRITA NO CPF SOB O Nº 961.981.$43•1�· .OBJETO:',_ 
AQUISIÇÃO DE PEIXE VIVO (IN .NA t'u�) "PARÀ ·. 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA NO PERÍODQ PA t SEMAN,A· 
SANTA PARA ATENDER ÀS FAMÍLJAS EM SITUAÇÃQ. ÓE. 
VULNERABILIDADE E INSEGURANÇÃ. ,.AI;.,IMENÍ ÀR, ,. 
CONFORME ART 4º DA LEI Nº 14.628/1.Õ�� •. ·RE,30Ll'.JÇÃ0 
GGALIMENTA 3, DE 14 DE JUNHO DÊ ·2022. VíQENCI,A.;° !5"6 
CONTRATO: ESTE CONTRATO ENTRA EM VIGOR NA PATA "' 
DE SUA ASSINATµRA E VIGORARÁ A1E,À CQ.NGt:ÚS!,ó iJç:r:: 
FORNECIMENTO DOS PEIXES E .() )RES.PÉÓtl.Y,.0 ' .· :. 
PAGAMENTO, VALOR R$ 6.150,00 csEts�:l &tr(cit�i'tls · 
E CINQUENTA REAIS), CONFORME'DEMONStIÜTIVG.':Ã. 
SEGUIR). DOTAÇÃO ORÇAMENTARD\: .E�RCÍÇ{O. 20�. 
PODER; PODER EXECUTIVO 02.00 ÓRGÃ°O SECRET A'RlA. 
MUNICIPAL DE DESENVOL VIMENTÔ ,. SQ,Ci,\L otof. 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ ATIVIDÂDE DO,:\ÇÃD/ DÊ 
ALIJYTENTOS PARA POPULAÇÃO ·êÀR�NTE 
08.244.0052.6103.0000 NATUREZA DA 'I>ES�ESA 1v1ATE�.At,. BEM OU SERVIÇO PARA DISTRI13UIÇ�O GR,ATtJÍ';tA: , 
3.3.90.30.00 GOVERNADOR EDISON LOB�O (Mf\)., , 2§ jj� 
MARÇO DE 2024.ASSINATURA: SECREiÁRIOJ\;{l.JNICif-AL),l;,;. 

DESENVOLVIMENTO SOCI;\L JQÃO V.ÍCTO.lt C:A$Tl{<.'Y" 
SOBRAL E OZENI DA SILVA AMORIM 'CONt:RA tADA. ..•. 

EXTRATO DO CONTRAtO N°-066/202,4., ,. .. · .. 
EXTRATO DO CONTRATO N° 066/2024. P,ROÇESSO . 
ADMINISTRATIVO Nº 342i25,20.Í4.21{2 .. ��-
CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 ,, tó�TRAT A.Ni:E;.�- ' 

• 

'1 ::,'. > '• 
� :�"-1•; • ,., .. 1.. 

• -,. ,. � 'i � "-C ... •,, � 
'':'-

• 

PREFEITU�A MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL CNPJ 22.757.771/0001-60 
CONTRATADA: CONTRATADA: MARIA' JACIARA 
MIRANDA GOMES, INSCRITA NO CPF SOB O N:º 959.313.923-
00, pBJETO: AQUISIÇÃO DE PEIXE VIVO (IN NATURA) PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA NO PERÍODO DA SEMANA 
SANTA PARA ATENDER ÀS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE 
VULN:j::RABILIDADE E INSEGURANÇA . :ALIMENTAR, 
CONFORME ART 4º DA LEI Nº 14.628/2023, RESOLUÇÃO 
GGALIMENTA 3, DE.14 DE JUNHO DE 2022. VIGENCIA DO 
CONTRATO: ESTE CONTRATO ENTRA EM VIGOR NA DATA 
D!! SUA ASSINATURA E VIGORARÁ ATÉ A CONCLUSÃO DO 
FORNECIMENTO DOS PEIXES E O RESPECTIVO 
PAGAMENTO, VALOR R$ 6.750,00 (SEIS MIL SETECENTOS 

1 E CINQUENTA REAIS), CONFORME DEMONSTRATIVO A 
SEGUIR). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: EXERCÍCIO 2024 
PODER; PODER EXECUTIVO 02.00 ÓRGÃO ·SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 02.08 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ ATIVIDADE DOAÇÃO DE 
ALIMENTOS PARA POPULAÇÃO CARENTE 
08.244.0052.6103.0000 NATUREZA DA DESPESA MATERIAL, 
BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
3.3.90.30.00 GOVERNADOR EDISON LOBÃO (MA), 25 DE 

r ,MARÇO DE 2024.ASSINATURA: SEC�T ÁRIO MUNICIPAL DE 
' DESENVOLVIMENTO SOCIAL ,JOAO VICTOR CASTRO 

SOBRAL E MARTA JACIARA MIRANDA GOMES 
CONTRATADA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 067/2Ó24 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 067/2024. PROCESSO 
ÀDMINISTRATIVO. Nº 342125.2024.2152-08. 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 CONTRATANTE: 

·i' PREFElTURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL CNPJ 22.7�7.771/0001-60 
CONTRATADA: CONTRATADA: INÁCIO AIRES DE FARIAS, 
JNSCRlTA NO CPF SOB O Nº447.407.754-20, OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE PEIXE VIVO (IN NATURA) PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA NO PERÍODO DA SEMANA 
SANTA PARA ATENDER ÀS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE E INSEGURANÇA ALTh.fENT AR, 
CONFORME ART 4º DA LEI Nº 14.628/2023, RESOLUÇÃO 
GGALIMENTA 3, DE 14 DE JUNHO DE 2022. VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: ESTE CONTRATO ENTRA EM VIGOR NA DATA 
DE SUA ASSINATURA E VIGORARÁ ATÉ A CONCLUSÃO DO 
FO�ECIMENT9 DOS PEIXES E O RESPECTNO 
PAGAMENTO, VALOR R$ 6.750,00 (SEIS MIL SETECENTOS 
E CINQUENTA REAIS), CONFORME DEMONSTRATIVO A 
SEGUIR). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: EXERCÍCIO 2024 
PODER; PODER EXECUTIVO 02.00 ÓRGÃO ,SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 02.08 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ ATIVIDADE DOAÇÃO DE 
ALIMENTOS PARA POPULAÇÃO CARENTE 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEfTURA··MuNiCIPAl.i ll.E GOVÉRNADOR EDISON LOBÃO - MA 
É GARÀNTIDA A AUTENTICIDADE DESTE

0

D!Â�·IO, ú��óíf õt:(E·AÇESSADO PELO ENDEREÇO: 
https://transparencia.governadoredisoníobào,mtf'gôv .bt/diariêi '.",' 
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 1c8d76231ebbc9�04bb28é�fe80,4,2-1358a17db0 
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE,; LEIA O QRC?bE''Ao LADO 



08.244.0052.6103.0000 NATUREZA DA DESPESA MATERIAL; 
BEM OU SERVIÇO PARA DISTRJBVIÇÂO .CfRÁ TlJ1'.[ A . :· 
3.3.90.30.00 GOVERNADOR EDISON LOBÁQ {MAJ. 2:f ÓE"·, 
MARÇO DE 2024.ASSTNATURA: SECRETÁRTÓ MlJNTClPAC';í.1Ê 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL JOÃO VICTOR CASTRO 
SOBRAL E INÁCIO AIRES DE FARIAS CONT� "(ADA. 

' Y\ 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA Ml}Ni�l���-ô.�:!3QVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 
É GARAN,:JDA A AUTENTICIDADE DE$TE Dl!.:RIQ, DESDf'Q-�é:ACESSADO PELO ENDEREÇO: 
https://transparencia.governadoredisonlóbáo:ma:-gov'.bt/diarfb: ··; · '. · 

'\..,_ "' (_ F f 1 ,'f 1 � � 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 1c8d762�1eb�n9cf.}�bb285ef��0421S58a17db0 
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SECRETÁRIO MüN1�fP,AL "'DE ADMINISTRAÇÃO 

LlJéAS .HENRIQÜEl: GOMES BEZERRA 
PROÇÜRADQR_CiRAl DO MUNICÍPIO 

GERAhOÓ J;-VA�Ô�O BRAGA DE SOUSA . . 
,/', '• . :�rer=EITO 

"" .... . 

Este documento é assinado 
digitalmente, o que garante a 

, autenticidade do seu conteúdo. 
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